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‘       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo
INDICAÇÃO Nº 384/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:
                        No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente a Drenagem pluvial para a Rua Antenor Pereira, esquina com a Rua Noeme, utilizando tubos de concreto de 1000 mm, até a Igreja Santo Antônio em Lagoa de Santo Antônio, neste Município.

J U S T I F I C A T I V A
                        A presente preposição atende a reivindicação dos moradores que estão incomodados com a situação em que ficam as referidas ruas em períodos de chuvas, a rede mencionada acima não tem suportado o volume de água pluvial, causando o alagamento constante da rua e dificultando a circulação de motoristas e pedestres, além de diversos transtornos aos moradores e comerciantes da região. 


Faz-se necessária a manutenção para corrigir o problema o quanto antes, pois as chuvas fortes, certamente vão agravar ainda mais a situação. 
Sala das Sessões, 15 de maio de 2017.

Antônio Carlos Magalhães

Vereador
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